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Em 10 de agosto de 2023. 
  

KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:BFF64E15 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede 

física na Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, 

representado por seu prefeito municipal, informa a celebração do 

distrato do contrato administrativo nº 064/2023, tendo como 

contratado o Sr. Guilherme Bortolini Barreto, cargo de Técnico 

Agropecuário, a partir de 11 de agosto de 2023. 

  

Ibiraiaras/RS, em 11 de agosto de 2023. 

  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:916F549B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CREDENCIAMENTO N° 073-2023. 

 

Edital de Credenciamento nº 006-23. 

Contratante: Município de Ibirubá. 

Contratada: Vanderlei Gomes dos Santos - ME. 

Objeto: Prestação de serviços de produção, locução e veiculação de 

áudio em carro de som para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais. 

Valor: R$ 40,00 (quarenta reais) pela hora trabalhada. 

Prazo: 08/08/2023 a 13/07/2024. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:0050659B 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CREDENCIAMENTO N° 084-2023. 

 

Edital de Credenciamento nº 004-23. 

Contratante: Município de Ibirubá. 

Contratada: Rodney Braga Barcellos e CIA Ltda. 

CNPJ nº 14.936.946/0001-79. 

Objeto: Prestação de serviços de procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares. 

Prazo: 10/08/2023 a 10/07/2024. 

Valor: Conforme procedimento. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:405DBE58 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 14248/2023 

 

Concede aposentadoria voluntária por implemento de 

idade a servidora municipal Jacinta Margarida 

Corazza. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, tendo em vista 

do que consta do processo nº 070/2023 e de conformidade com o que 

estabelece o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, combinado com os §§ 

3º e 17, da Constituição Federal, redação da Emenda Constitucional nº 

41/2003, 

R E S O L V E 
  

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IMPLEMENTO DE IDADE, a servidora municipal concursada 

JACINTA MARGARIDA CORAZZA, nascida em 13/09/1956, 

nomeada no cargo de Auxiliar de Ensino, em 17 de junho de 2013, 

Portaria nº 7.352/13, matrícula nº 1457, Nível Médio, Faixa “II”, 40 

horas semanais, com proventos mensais proporcionais a 33,762% 

(3.697/10.950), no valor de R$ 817,25 (oitocentos e dezessete reais 

e vinte e cinco centavos), com base na Lei Complementar nº 

009/2003, arts. 104, Inciso I, alínea “a”, 105 e 111, e no art. 31, Inciso 

I, alínea “d”, art. 35, Incisos I, II, III e parágrafo único e art. 59 da Lei 

Municipal nº 1994/2004, observada a média das contribuições nos 

termos da Lei Federal nº 10.887/04, assegurada a complementação do 

valor do benefício até o valor do salário mínimo nacional, nos termos 

do § 2º do art. 201 da Constituição Federal/1988, assegurado o 

reajuste para preservar-lhes o valor real, a ser custeada pelo Regime 

Próprio de Previdência Social, através do Instituto Municipal de 

Previdência e Assistência do Servidor Público de Ibirubá - IMPASI 

  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 10 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:12966FAC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO para Prestação 

de Serviços de realização de procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares, de acordo com a Lei 3012/2022, para atender as 

necessidades da Secretaria da Saúde, para atendimento no Município 

de Ibirubá, de acordo com os valores estabelecidos no Edital nº 004-

2023, habilitando a empresa RODNEY BRAGA BARCELLOS E 

CIA LTDA – CNPJ: 14.936.946/0001-79 – para os serviços descritos 

nos itens 109, 125, 127, 129, 141, 177, 187, 189, 193, 195, 197, 269, 

270, 271, 272, 273, 281, 292, 294, 296, 298, 300, 302, 304, 306, 308, 

310, 312, 314, 316, 318, 320, 322, 324, 326, 328, 342, 344, 346, 354, 

356, 363, 369, 371, 375, 377, 379, 381, 383, 388, 390, 392 do edital, 

tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá-RS, 10 de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:5244F25E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 102-2023 – 

Processo 211-2023, para fins de contratação da empresa MAIEL 
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BRUNO KAMPHORST - CNPJ 19.355.954/0001-45, para aquisição 

de uma placa de vídeo, pelo valor total de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), conforme documentos e solicitação do Setor de 

Projetos e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 262-2023. 

  

Ibirubá - RS, 10 de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:289E138D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14223/23 

 

Determina o pagamento em Regime Suplementar de 

22 horas para a professora Gisele Faoro. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá-RS, no uso de suas 

atribuições legais com tidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de 

acordo com a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder o pagamento de 22 horas semanais, em Regime 

Suplementar, para a professora GISELE FAORO, faixa D, conforme 

Art.16, § 1º, da Lei Complementar n.º 005/2002, no período de 07 de 

julho de 2023 a 06 de setembro de 2023, para substituição de 

professora em laudo médico. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 07 de julho de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 07 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:6E125D56 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14224/23 

 

Concede Licença Gestante para a servidora Ane Lise 

de Godoy. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e Lei 

Complementar n.º 009/2003 e suas alterações, 

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder LICENÇA GESTANTE, pelo período de 120 

(cento e vinte) dias, a contar de 02 de agosto de 2023, para a servidora 

ANE LISE DE GODOY, AUXILIAR DE ENSINO, matrícula n.º 

1749/00, de acordo com o art. 124, da Lei Complementar n.º 

009/2003, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos, podendo ser 

prorrogada por mais 60(sessenta) dias, mediante requerimento da 

servidora, até o final do terceiro mês após o parto, conforme art. 124-

A, da Lei Complementar n.º 043/2008. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 02 de agosto de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 07 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário de Administração e Planejamento.   

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:1C85DD10 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14225/23 

 

Concede Licença para Tratamento Saúde, a servidora 

Sheila dos Santos. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 009/2003 e suas alterações e Decreto n.º 

3.810/2013, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, a servidora SHEILA DOS SANTOS, Professora, matrícula 

359/00, de acordo com o art. 55, V, da Lei Complementar n.º 

009/2003, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos, no período 

de 25 de julho de 2023 a 25 de agosto de 2023, conforme Inspeção de 

Saúde n.º 040/2023. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 25 de julho de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 07 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 

Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:EC9FE93E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14226/23 

 

Concede Licença para Tratamento Saúde, a servidora 

Monique Medeiros de Souza de Godoy. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 009/2003 e suas alterações e Decreto n.º 

3.810/2013, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, a servidora MONIQUE MEDEIROS DE SOUZA DE 

GODOY, Professora, matrícula 1832/01, de acordo com o art. 55, V, 

da Lei Complementar n.º 009/2003, que institui o Estatuto dos 

Servidores Públicos, no período de 19 de julho de 2023 a 18 de agosto 

de 2023, conforme Inspeção de Saúde n.º 041/2023. 


